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DECRETO Nº 003/2021 

 

DECRETA A SUSPENSÃO DO REAJUSTE 

DOS SALÁRIOS DE PREFEITO, VICE-

PREFEITO E SECRETÁRIOS, PREVISTOS 

NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1061/2020, 

PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 

 

 

A PREFEITA DE MUNÍCÍPIO DE CONDE, no uso da atribuição que lhe é conferida 

na Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando que a Lei Municipal nº 1061/2020 fixou os novos subsídios para os cargos 

de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais; 

 

Considerando que a Lei Complementar nº 173/2020, em seu artigo 8º, inciso I, veda a 

concessão de reajuste de remuneração a membros de poder até 31 de dezembro de 2021;  

 

Considerando a necessidade de manter o equilíbrio fiscal nesse período de PANDEMIA. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º. Fica suspenso até 31 de dezembro de 2021 o reajuste dos subsídios de Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais previstos na Lei Municipal nº 1061/2020. 

 

Art. 2º. Retroage os efeitos deste decreto para o dia 01 de janeiro de 2021. 

 

Conde, 15 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 
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